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24 de Novembro de 1992, conforme o Aviso n.o 88/93,
de 22 de Abril, tendo as emendas entrado em vigor
em Portugal em 22 de Fevereiro de 1993.

Nos termos do artigo 2.o, n.o 3, as emendas entraram
em vigor na Serra Leoa em 27 de Novembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 161/2003

Por ordem superior se torna público que, em 29 de
Agosto de 2001, os Estados Federados da Micronésia
depositaram o seu instrumento de adesão às emendas
introduzidas ao Protocolo sobre as Substâncias Que
Empobrecem a Camada de Ozono, adoptadas em Lon-
dres em 29 de Junho de 1990.

Portugal é Parte das mesmas emendas, aprovadas,
para ratificação, pelo Decreto n.o 39/92, de 20 de Agosto,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
24 de Novembro de 1992, conforme o Aviso n.o 88/93,
de 22 de Abril, tendo as emendas entrado em vigor
em Portugal em 22 de Fevereiro de 1993.

Nos termos do artigo 2.o, n.o 3, as emendas entraram
em vigor nos Estados Federados da Micronésia em 25
de Fevereiro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 162/2003

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Outubro de 2002, o Governo da Letónia depositou o
seu instrumento de adesão à Convenção das Nações
Unidas sobre o Combate à Desertificação nos Países
Afectados por Seca Grave e ou Desertificação, parti-
cularmente em África, concluída em Paris em 14 de
Outubro de 1994.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 41/95, de 14 de Dezem-
bro, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 1 de Abril de 1996, conforme o Aviso n.o 137/98,
de 14 de Julho, e tendo a Convenção entrado em vigor
para Portugal em 26 de Dezembro de 1996.

Nos termos do parágrafo 2 do artigo 36, a Convenção
entrou em vigor na Letónia em 19 de Janeiro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 163/2003

Por ordem superior se torna público que, em 29 de
Agosto de 2001, o Governo da Serra Leoa depositou
o seu instrumento de adesão às emendas ao Protocolo
de Montreal sobre as Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas em Copenhaga em 25
de Novembro de 1992.

Portugal é Parte das mesmas emendas, aprovadas,
para ratificação, pelo Decreto n.o 27/97, de 4 de Junho

(Diário da República, 1.a série, n.o 128, de 4 de Junho
de 1997), tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 24 de Fevereiro de 1998, conforme o Aviso
n.o 107/98, de 25 de Maio.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as emendas entraram
em vigor na Serra Leoa em 27 de Novembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 164/2003

Por ordem superior se torna público que, em 24 de
Janeiro de 2002, o Governo das Honduras depositou
o seu instrumento de ratificação das emendas introdu-
zidas ao Protocolo sobre as Substâncias Que Empo-
brecem a Camada de Ozono, adoptadas em Londres
em 29 de Junho de 1990.

Portugal é Parte das mesmas emendas, aprovadas,
para ratificação, pelo Decreto n.o 39/92, de 20 de Agosto,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
24 de Novembro de 1992, conforme o Aviso n.o 88/93,
de 22 de Abril, tendo as emendas entrado em vigor
em Portugal em 22 de Fevereiro de 1993.

Nos termos do artigo 2.o, n.o 3, as emendas entraram
em vigor nas Honduras em 24 de Abril de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 165/2003

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Janeiro de 2002, o Governo da Guatemala depositou
o seu instrumento de adesão às emendas introduzidas
ao Protocolo sobre as Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas em Londres em 29 de
Junho de 1990.

Portugal é Parte das mesmas emendas, aprovadas,
para ratificação, pelo Decreto n.o 39/92, de 20 de Agosto,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
24 de Novembro de 1992, conforme o Aviso n.o 88/93,
de 22 de Abril, tendo as emendas entrado em vigor
em Portugal em 22 de Fevereiro de 1993.

Nos termos do artigo 2.o, n.o 3, as emendas entraram
em vigor na Guatemala em 21 de Abril de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 105/2003

de 30 de Maio

A necessidade de uma regulamentação eficaz em
matéria de alimentos compostos para animais, acom-
panhada de um adequado controlo enquanto factor


